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aurontzeçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE

FAUNA SILVESTRE N" 032/2024

INTERESSAoo: ENERGISA AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S. A.

ENDEREço PARA coRRESpoNDÊNcrA: Estrada de Balbina, Margem Direita, Km 09, Zona
Rural, Presidente Figueiredo/AM

CNPJ/CPF: U.025.9971OOO2-37 lNscRrçÃo ESTADUAL: ----
FoNE: (21)2122-69921(21)90314-8079 PRocEssoNo:023681.2023-36

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Traçado de Linha de Transmissão entre Ampliação SE Lechuga
e SE Tarumã, Manaus/AM.

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, Íansporte e destinação de fauna
silvéstre, durante realização de supressão vegetal.

OfSll{lçÃO DOS ANlttAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados à clínica
veterinária Palácio Animal , localizada na rua Camapuã, 678 - Novo Aleixo, Manaus.
Animais saudávêis sêráo sollos na área de mata adjacente.

EourPE rÉcNrcn:

EQUIPE FoRMAçÃo ID. CONSELHO CPFlCNPJ

Camila Mattedi M iranda Bióloga 084386/05 124.2t4.7L7 -96

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORTZAçÃO: í2 mêses a paÉiÍ da data de
emissão.

Manaus-Au, 2 6 MAR

Rosa iveira Geissler .l ul oMâ rcos nte de Souza
Técnica Diretor PresidenÍe

ATENÇAO:
. Esta Aütorizaçío é composta de 07 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em nornas.
o O uso irregular desta Autorizsção implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação;
. Esta Aütorizaçío não contém emendrs ou rarsun§;
. Esta Aütorizsçío deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 032/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/hansporte/soltura de espécies em rírea
particular sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distÍitais ou municipais, salvo
quando Írcompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de
2015.

3. Realiur durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equip€ que recebu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos
animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 3ó0 dias apos o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empÍeendimento.

ó. Quando da apresentação da proposta de medidas mitigatórias e compensatórias para

Saguinus bicolor; I.eopardus tigrinus; Tayassu pecari: Tapirus terreslris:
Myrmecophaga tridactyla: Priodontes maximus: Speothos venaticus: Atelocynus
microtís: Leopardus wiedii; Panthera onca, conforme IN 0212015 do MMA, solicitada
na ACCT N' 025/2d, protocolar, einde, cópis do devido documento neste referido
processo 023681.2023-36.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultoÍes cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7' da Resolução CONAMA
346 de2004.


